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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

(Processo n° 015/2025) 
Dispensa Eletrônica nº. 007/2025 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Novorizonte, por meio de sua Diretoria 

Geral, está recebendo propostas adicionais para realização de Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

Data para apresentação de propostas: 26 a 28/02/2025. 

Data do julgamento das propostas: 03/03/2025 às 09h 

Link: https://www.novorizonte.mg.gov.br 

Contatos: licitacaonovorizonte@gmail.com 

Fone: 38 3843-8110. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa requisitada pela Secretaria Municipal de Educação é a 

Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia ou arquitetura para a 

execução de pintura nas Escolas e Creches municipais de Novorizonte/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos.  

1.2. Poderá ser contratado aqueles que apresentarem propostas comerciais menores que 

aquelas encontradas pela administração conforme planilha Orçamentária - Anexo I - da 

presente dispensa. 

1.3. O valor máximo a ser contratado é de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

 2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante envio de proposta 
comercial própria e independente (conforme Minuta Constante no Anexo II) devidamente 
assinada e de todos documentos de habilitação, ambos, encaminhados através de 
mensagem eletrônica para o endereço licitacaonovorizonte@gmail.com. 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na Lei Federal n° 
14.133/2021. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do email ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido de senha, mail delivery ou erros no envio, ainda que por terceiros. 
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2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item e envio dos documentos de 
habilitação constantes no anexo I do presente aviso. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de propostas, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou 
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
3.9. A simples apresentação da proposta, o fornecedor manifesta: 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
se for o caso. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
4.1. Encerrado o prazo de recebimento de propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
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4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Câmara. 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada a última proposta. 
4.3.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.4.1. contiver vícios insanáveis; 
4.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
4.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
4.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
4.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor proposta que: 
4.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
4.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
      rros no preenc imento da planil a não constituem moti o para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, caso o vício seja considerado 
meramente material. 
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4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
4.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se formalmente a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de contratação Direta. 
 

5. HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de julgamento. 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
5.2.1. A consulta ao cadastro municipal será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
5.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
5.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação; 
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
5.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
5.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. Havendo necessidade de analisar 
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minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
5.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.1.1 O contrato vigerá por 6 (seis) meses e poderá ser prorrogado mediante 
fundamentação. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
propostas. 
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de e 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
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lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.9. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.  
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. O procedimento será divulgado Sítio Eletrônico Oficial da Câmara Municipal de 
Novorizonte www.novorizonte.mg.gov.br, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores históricos da câmara Municipal, por mensagem eletrônica, na correspondente 
linha de fornecimento que pretende atender. 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
propostas observarão o horário de Brasília-DF. 
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no Site da administração. 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência/Projeto Básico; 
ANEXO II – Relação de Documentos de Habilitação. 
ANEXO III – Minuta de Proposta comercial 
ANEXO IV – Minuta de contrato 

Novorizonte/MG, 25 de fevereiro de 2025. 
 

 
Ana Clara Cardoso 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

1.1 O presente Termo tem por objetivo a apresentação do detalhamento da necessidade 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA ENGENHARIA OU 
ARQUITETURA PARA A EXECUÇÃO DE PINTURA NAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS DE 
NOVORIZONTE/MG. 
1.2 A presente licitação é destinada a participação exclusiva de Microempreendedor 
Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme especificações 
constantes deste Anexo. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1                                                                                     
pintura de escolas e creches municipais da cidade de Novorizonte é baseada nos 
seguintes pontos: 
 
2.1.1.                            
                                                                                  
                                                                                         
perfeita e duradoura. 
2.1.                             
A Dispensa Eletrônica                                                                  
                                                                                     
2.1.                           
                                                                                         
                          características da dispensa eletrônica,                       
                                                               
2.1.                                    
                                                                             
                                                                                       
sejam realizados em conformidade com essas normas. 
2.1.5. Responsabilidade e Garantia 
                                                                                     
                                                                                     
                        
2.1.6. Economia de Escala 
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2.1.                     
                                                                                     
                                                                                      
                                                          potenciais. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 
 
3.1 DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1.1. A medição dos trabalhos realizados será feita semanalmente pela fiscalização da 
CONTRATANTE, devendo os quantitativos dos serviços serem lançados no respectivo 
Boletim de Medição. 
3.1.2. Cada medição abrangerá o período que vai do primeiro ao último dia de cada mês. 
3.1.3 Ao término dos trabalhos, a CONTRATANTE emitirá a correspondente medição final. 
3.1.4 As medições deverão evidenciar os quantitativos realizados por obra e discriminar 
os locais. 
3.1.5 Na hipótese de não concordar com os quantitativos medidos, a CONTRATADA 
apresentará por escrito, em até 5(cinco) dias úteis, contados da data de emissão do 
Boletim, os motivos de sua contestação, para análise e decisão por parte da fiscalização. 
 
3.2 Os serviços serão recebidos: 
3.2.1 Concluído todos os serviços, objetos desta licitação, se estiverem em perfeitas 
condições, atestados pela fiscalização, bem como recebida toda a documentação exigida 
no Termo de Referência e nos demais documentos contratuais, serão recebidos 
provisoriamente pela contratante. Através de Termo de Recebimento Provisório, emitido 
junto com a última medição. 
3.2.2 Aceitas as Obras e/ou serviços, o Termo de Recebimento definitivo será emitido em 
até 90 dias, após a data de emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
3.2.3 Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los 
no prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a 
prestação. 
3.2.4 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não 
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal 
devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
4.2.1 Concluído todos os serviços, objetos desta licitação, se estiverem em perfeitas 
condições, atestados pela fiscalização, bem como recebida toda a documentação exigida 
no Termo de Referência e nos demais documentos contratuais, serão recebidos 
provisoriamente pela contratante. Através de Termo de Recebimento Provisório, emitido 
junto com a última medição. 
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4.2.2 Aceitas as Obras e/ou serviços, o Termo de Recebimento definitivo será emitido em 
até 90 dias, após a data de emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
4.2.3 Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los 
no prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a 
prestação. 
4.2.4 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não 
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal 
devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 

5. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
 
5.1 A planilha orçamentária, Anexo do Presente termo, possui referência de preços do 
SINAPI e possui o levantamento de eventos a serem realizados para a melhor execução 
do objeto. 
5.2 O valor máximo a ser pago é de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - DAS OBRIGAÇÕES: 
6.1.1- A CONTRATANTE, para viabilizar a prestação dos serviços, se obriga a efetuar os 
pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos estabelecidos na 
cláusula segunda deste instrumento. 
6.1.2 O acompanhamento do contrato será feito pela Direção Geral da Câmara Municipal 
de Salinas. 
6.1.3 Disponibilizar internet Banda Larga para transmissão de live streaming ao vivo. 
6.1.4. Encaminhar pauta das sessões a serem transmitidas. 
6.1.5 Prover das ferramentas necessárias e de acesso da Câmara de Salinas para execução 
do objeto do presente contrato. 
6.2- CABE À CONTRATADA 
a) arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 
razão deste contrato; 
b) garantir os serviços com pontualidade na forma estabelecida neste instrumento. 
c) Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato. 
d) Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, trabalhistas, 
securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 
contrato. 
e) Manter a CONTRANTE atualizada quanto a novas deliberações e publicações 
inerentes à matéria, objeto da presente licitação, promovendo a sua aplicação na 
estrutura da Prefeitura Municipal de Novorizonte. 
f) Manter constante contato (via telefone, mensageiros eletrônicos e etc) com a equipe 
técnica da Prefeitura Municipal de Novorizonte realizado suporte necessário para a 
consecução de quaisquer atividades. 
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7. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E PAGAMENTO 

 
7.1 Recurso Orçamentário: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
da Dotação Orçamentária: 
 

Fichas orçamentárias 167 | 180 | 208. 

3.3.90.3900 – Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

2040 Manutenção de Creches Municipais 

2041 Manutenção Atividades do Ensino Pré-escolar 

2045 Manutenção Atividades do Ensino Fundamental 
 
7.2 Pagamento: O pagamento dos serviços será efetuado, após medição, mediante a 
emissão de nota fiscal dos serviços. 

Novorizonte/MG, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Vandilene Alves Cruz 
Secretário Municipal de Educação 
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MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRA 
 

Obra: Pintura de Escolas e Creches Municipais 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG. 
Data: fevereiro/2025 
As presentes especificações têm por objetivos definir os critérios para execução, medição e 
pagamento dos serviços a serem executados sob a condução da Fiscalização. 
 
OBJETIVO  

A presente obra tem como objetivo realizar a pintura das Escolas e Creches 
Municipais, visando à melhoria estética e funcional das edificações. O trabalho consistirá na 
aplicação de novos acabamentos, proporcionando um ambiente mais saudável e agradável 
para os alunos e funcionários. A intervenção terá como foco a melhoria das condições de 
conservação, bem como a preservação dos espaços, tornando as unidades mais atrativas, além 
de aumentar a durabilidade das superfícies. 
 
GENERALIDADES 
 A execução dos serviços será conduzida conforme as especificações deste memorial 
descritivo, as normas técnicas da ABNT e as diretrizes estabelecidas pela fiscalização. 
Qualquer alteração no projeto será previamente discutida e aprovada pela fiscalização, 
garantindo que as modificações sejam rigorosamente necessárias. 
A empresa contratada deverá fornecer mão de obra qualificada para as atividades descritas, 
mantendo o número de operários e especializações adequadas, conforme o cronograma de 
obra. 
 
SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO 
 A contratada se comprometerá a cumprir as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho, conforme estabelecido pela legislação do Ministério do Trabalho. Todos os 
funcionários deverão utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados 
durante a execução das atividades. Além disso, a contratada poderá contratar, por sua conta, 
seguros para prevenção de acidentes e danos. 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A obra envolverá a execução dos seguintes serviços de pintura e preparação das 
superfícies: 

 
1. PINTURA  
Pintura de Paredes  
Preparação: As superfícies das paredes serão lixadas e limpas para remoção de tinta antiga, 
sujeiras e impurezas, conforme as orientações técnicas. 
Aplicação de Produtos: Serão aplicadas duas demãos de tinta látex acrílica, garantindo uma 
cobertura uniforme e de alta durabilidade. 
 
Pintura de Tetos 
Preparação: O teto será lixado para a remoção da tinta antiga e outras imperfeições, 
garantindo a aderência adequada da nova pintura. 
Aplicação de Produtos: Serão aplicadas duas demãos de tinta acrílica, garantindo acabamento 
uniforme e de boa qualidade. 

 
Pintura de Esquadrias de Madeira 
Preparação: As superfícies de madeira das esquadrias serão lixadas manualmente para a 
remoção da pintura antiga e imperfeições na madeira. 
Aplicação de Produtos: Será aplicada uma demão de fundo nivelador, seguida de duas demãos 
de tinta esmalte à base de solvente, proporcionando proteção e acabamento adequado às 
esquadrias. 
 
Pintura de Estruturas Metálicas 
Preparação: As superfícies metálicas serão lixadas para remoção de ferrugem, tinta antiga e 
outros resíduos, a fim de garantir a aderência da pintura. 
Aplicação de Produtos: Será aplicada uma demão de fundo anticorrosivo, seguida de duas 
demãos de tinta esmalte, garantindo a proteção contra a corrosão e um acabamento de alta 
durabilidade. 
 
OBSERVAÇÕES 
 
As demãos de tinta deverão ser tantas quantas forem necessárias para ser obtida coloração 
uniforme e estável, para o necessário recobrimento. 
 
CONCLUSÃO 
A execução da pintura das Escolas e Creches Municipais visa não apenas melhorar a 
aparência dos edifícios, mas também proporcionar um ambiente mais agradável e saudável 
para o convívio diário de alunos e funcionários. A obra será realizada de forma profissional e 
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de acordo com as normas e especificações estabelecidas, com o compromisso de qualidade, 
segurança e eficiência. 
 
 

 
 

Novorizonte/MG, 07 de fevereiro de 2025 
 
 

 

 

 

___________________________ 

José Magno Sarmento 

Engenheiro Civil  

 CREA-MG 32.278/D 

 
 

Assinado digitalmente 
por José Magno 
Sarmento
Data: 2025-02-07 15:14:
42



BDI

01 PINTURA E ACABAMENTO 125.000,00R$     

1.1 ED-50506 SEINFRA LIXAMENTO MANUAL EM TETO PARA REMOÇÃO DE TINTA m2 173,55       3,19R$          4,03R$          699,41R$            

1.2 ED-50452 SEINFRA
PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE
SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA)

m2 173,55       17,30R$        21,86R$        3.793,80R$         

1.3 ED-50505 SEINFRA LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA m2 4.904,89    2,82R$          3,56R$          17.461,41R$       

1.4 ED-50451 SEINFRA
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE
SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA)

m2 4.904,89    14,10R$        17,82R$        87.405,14R$       

1.5 ED-50507 SEINFRA
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA PARA REMOÇÃO
DE TINTA

m2 297,70       4,25R$          5,37R$          1.598,65R$         

1.6 ED-50493 SEINFRA
PINTURA ESMALTE BASE SOLVENTE EM ESQUADRIA DE MADEIRA,
DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO
NIVELADOR, EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO

m2 297,70       29,84R$        37,71R$        11.226,27R$       

1.7 ED-50508 SEINFRA
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIE METÁLICA PARA REMOÇÃO DE
TINTA

m2 52,85         4,86R$          6,14R$          324,50R$            

1.8 ED-50497 SEINFRA
PINTURA ESMALTE BASE SOLVENTE EM ESTRUTURA METÁLICA,
DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO FUNDO
ANTICORROSIVO

m2 52,85         37,30R$        47,13R$        2.490,82R$         

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Localização: Diversas no município de Novorizonte/MG

PREÇO 
UNITÁRIO 

C/BDI
PREÇO TOTAL

Referência

Av. João Bernardino de Souza, 714, Centro, Novorizonte, MG, Brasil, CEP 39568-000
Telefone: (38) 3843-8110

26,36%

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE/MG

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.CÓDIGO FONTE
PREÇO 

UNITÁRIO 
S/BDI

PINTURA DE ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS

SEINFRA C/DESONERAÇÃO - 10/2024

CREA-MG 32.278/D

__________________________________________________

 R$    125.000,00 TOTAL DA OBRA (BDI)

Eng.Civil e Eng. de Segurança do Trabalho
José Magno Sarmento

Assinado digitalmente por 
José Magno Sarmento
Data: 2025-02-07 15:15:09



Proponente:

Itens Siglas

Preencher 

percentuais das 

parcelas do BDI

Situação 

intervalo 

admissível 1º Quartil Médio 3º Quartil

Administração Central AC 3,62% - 3,00% 4,00% 5,50%

Seguro e Garantia SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00%

Risco R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27%

Despesas Financeiras DF 0,59% - 0,59% 1,23% 1,39%

Lucro L 7,10% - 6,16% 7,40% 8,96%

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 

0,65%) CP
3,65% OK 3,65% 3,65% 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o 

município) ISS
2,00% OK 0,00% 2,50% 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária - 

0% ou 4,5%, conforme Lei 12.844/2013 

- Desoneração) CPRB

4,50% OK 0,00% 2,00% 4,50%

Fórmula de BDI adotado conforme 

Acórdão TCU
BDI PAD 20,34% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI SINAPI DESONERADO (A ser 

aplicado na Planilha Orçamentária)
BDI DES 26,36% OK

Novorizonte – MG, 07 de fevereiro de 2025.

Local e data

José Magno Sarmento

CREA 32.278/D Cleber Nascimento de Pinho

Responsável Técnico Responsável Tomador

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 

ISS: 50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula abaixo:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 

Construção e Reforma de Edifícios, é de 50%, com a respectiva alíquota de 4%.

Quadro de Composição do BDI

Prefeitura Municipal de Novorizonte - MG

Objeto: Pintura de Escolas e Creches Municipais

Selecione na célula abaixo o tipo de obra do empreendimento:

Construção e Reforma de Edifícios

1
.)1(

)1).(1).(1(
. −

−−−

++++++
=

CRPBISSCP

LDFGRSAC
DESBDI

Assinado digitalmente por 
José Magno Sarmento
Data: 2025-02-07 15:15:
01



ITEM
VALOR                 

R$
Físico                  

Financeiro
Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 TOTAL

Físico % 100,00% 100,00%

Financeiro 125.000,00 0,00 0,00 0,00 125.000,00

Físico % 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

Financeiro 125.000,00 0,00 0,00 0,00 125.000,00
TOTAL 125.000,00R$      

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE/MG

Av. João Bernardino de Souza, 714, Centro, Novorizonte, MG, Brasil, CEP 39568-000
Telefone: (38) 3843-8110

CREA-MG 32.278/D

VALOR 125.000,00      DATA 07/02/2025

PINTURA DE ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS

_______________________________
José Magno Sarmento

Eng.Civil e Eng. de Segurança do Trabalho

ETAPAS

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

125.000,00R$      

Localização: Diversas no município de Novorizonte/MG

01 PINTURA E ACABAMENTO

Assinado digitalmente por 
José Magno Sarmento
Data: 2025-02-07 15:14:
50
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 015/2025 
DISPENSA Nº 007/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA ENGENHARIA OU 
ARQUITETURA PARA A EXECUÇÃO DE PINTURA NAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS DE 
NOVORIZONTE/MG. 
 
1. Regularidade jurídica, fiscal, social, trabalhista e técnica (jurídica): 

1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 
1.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

1.8 Contrato social ou instrumento equivalente consolidado. 
1.9 Cópia dos documentos de identidade pessoal do(s) sócio(s) 

administrador(es).  
1.10 Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia. 

 
 
Ana Clara Cardoso 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG 
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ANEXO – III 
 

MINUTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 015/2025 
DISPENSA Nº 007/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia ou 
arquitetura para a execução de pintura nas Escolas e Creches municipais de 
Novorizonte/MG. 

 
 

Manifestando interesse na DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 007/2025, processo licitatório 
n° 015/2025 instaurado por essa Prefeitura, apresentamos a nossa proposta comercial 
para apreciação, na planilha abaixo para Contratação de empresa especializada no 
ramo da engenharia ou arquitetura para a execução de pintura nas Escolas e Creches 
municipais de Novorizonte/MG, Valor total para a execução do objeto: R$ 
____________, detalhados na planilha de serviços e financeira em anexo. 
 
Valor total por extenso:  
_____________________________________________________________ Validade da 
proposta (não inferior a 60 dias): _______________________________________ 
Razão Social da empresa: 
_________________________________________________________ Endereço 
Completo: 
________________________________________________________________ CNPJ: 
__________________________ Inscrição 
Estadual:_________________________________ Banco: _______________     
Agência: ______________   Nº da conta: _____________ E-mail: 
_________________________Telefone:__________________ Fax: 
_____________________ 
 
Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos 
os termos do Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações, além de: 
 

I. Nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 
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II. Nos termos do art. 45 da Lei nº 14.133/2021, que na execução do objeto 

respeitará, especialmente, as normas relativas a: 

a) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 

pelas obras contratadas; 

b) Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas 

no procedimento de licenciamento ambiental; 

c) Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 

recursos naturais; 

d) Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

e) Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive 

por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras 

contratadas. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 
sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 
 

Data/Local. 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do Proponente 

Nome: 
Nº do RG: 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO Nº. _____/2025 

 

CONTRATO DE EMPREITADA PARA PINTURA 

NAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS DE 

NOVORIZONTE/MG, E DE OUTRO A 

EMPRESA ....................., ATENDIDAS AS 

SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES, 

RECIPROCAMENTE ESTIPULADAS E ACEITAS 

A SABER: 

 
Pelo presente CONTRATO, que firmam nesta data, o município de Novorizonte, 

com sede na Avenida João Bernardino de Souza, 714, Centro, inscrito sob o 

CNPJ nº: 01.616.420/0001-60, isento de inscrição estadual e denominado de 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cleber 

Nascimento de Pinho, doravante denominada CONTRATANTE e, por outro 

lado, a empresa _______________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

estabelecida na ________________, CEP _____, _____, inscrita no CNPJ sob o nº. 

_____, representada pelo Sr. _________, brasileiro, inscrito sob o CPF: _____, 

portador da Carteira de Identidade ________, residente e domiciliado à 

____________, CEP _________, ________ de agora em diante denominada 

CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente 

convencionam, outorgam e aceitam, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresa 

especializada no ramo da engenharia ou arquitetura para a execução 

de pintura nas Escolas e Creches municipais de Novorizonte/MG, de 

acordo com Anexo I do Edital. 

 

1.2 São partes integrantes e complementares deste contrato, 

independentemente de transcrição, o Processo Licitatório nº. 015/2025, 

Dispensa Eletrônica nº. 007/2025 e respectivas normas, especificações, 

despachos, pareceres, planilhas, e demais documentos dele 

integrantes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO (art. 92, II) 

 

2.1 Este contrato é vinculado a Dispensa Eletrônica n. 007/2025, para 

todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n.º 

14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores vigentes, 

especialmente nas dúvidas, contradições e omissões. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO 

(art. 92, VI) 

 

3.1 O pagamento dos fornecimentos efetuados, será feito através de 

crédito em conta, no banco indicado pela Licitante, em até 10 dias do 

mês subsequente ao serviço prestado mediante apresentação da Nota 

Fiscal, não acarretando qualquer acréscimo nos valores contratados, a 

nota fiscal deverá estar devidamente atestada pela pessoa indicada 

pelo Recebimento dos serviços. 

3.2 A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos serviços, 

conforme itens, objeto deste Edital. 

3.3 O pagamento dos serviços será efetuado em até 10 (dez) dias úteis 

contados do recebimento da respectiva nota fiscal. 

 

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

4.1 DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1.1. A medição dos trabalhos realizados será feita mensalmente pela 

fiscalização da CONTRATANTE, devendo os quantitativos dos serviços 

serem lançados no respectivo Boletim de Medição. 

4.1.2. Cada medição abrangerá o período que vai do primeiro ao 

último dia de cada mês. 

4.1.3 Ao término dos trabalhos, a CONTRATANTE emitirá a 

correspondente medição final. 

4.1.4 As medições deverão evidenciar os quantitativos realizados por 

obra e discriminar os locais. 

4.1.5 Na hipótese de não concordar com os quantitativos medidos, a 

CONTRATADA 

apresentará por escrito, em até 5(cinco) dias úteis, contados da data 

de emissão do Boletim, os motivos de sua contestação, para análise e 

decisão por parte da fiscalização. 

 

4.2 Os serviços serão recebidos: 

4.2.1 Concluído todos os serviços, objetos desta licitação, se estiverem 

em perfeitas condições, atestados pela fiscalização, bem como 

recebida toda a documentação exigida no Termo de Referência e nos 

demais documentos contratuais, serão recebidos provisoriamente pela 

contratante. Através de Termo de Recebimento Provisório, emitido junto 

com a última medição. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 

CNPJ: 01.616.420/0001-60  

Estado de Minas Gerais 

 

 
Av. João Bernardino de Souza, N° 714, Centro, 
CEP: 39.568-000 – Novorizonte/MG 
Fone: (38) 3843 8110    

4.2.2 Aceitas as Obras e/ou serviços, o Termo de Recebimento definitivo 

será emitido em até 90 dias, após a data de emissão do Termo de 

Recebimento Provisório. 

4.2.3 Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada 

deverá refazê-los no prazo estabelecido pela Administração, 

observando as condições estabelecidas para a prestação. 

4.2.4 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na 

hipótese de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será 

descontado da importância mensal devida à contratada, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 O valor global estimado do fornecimento, ora contratado é de R$ 

....... ( ................. ), fixo e irreajustável. A quantidade, preço unitário e 

outras informações constam na tabela abaixo.  

 

ITEM  QUANT. UNID DESCRIÇÃO  VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01      

      

 

5.2 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a 

apresentação de:  

5.2.1 Atesto de recebimento dos produtos com declaração expressa de 

que os mesmos atendem ao interesse público quanto a eficiência, 

durabilidade e sustentabilidade; e as condições previstas no presente 

edital;  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 

6.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o 

subitem 5.1 do presente, fixo e irreajustável. 

 

6.2 Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para 

restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 

remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
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caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

área econômica extraordinária e extracontratual.  

 

6.2.1 No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a 

contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de 

Novorizonte-MG, devidamente acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 

encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido 

parecer. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1. O prazo do contrato será de 3 (três) meses a partir de sua 

assinatura, ou durante a vigência dos créditos orçamentários, podendo 

ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 

14.133/2021.   

 

CLÁUSULA OITAVA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

8.1 Os Recursos serão próprios das unidades, prevista no orçamento 

para o exercício de 2025, conforme segue. 

 

Fichas orçamentárias 167 | 180 | 208. 

3.3.90.3900 – Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

2040 Manutenção de Creches Municipais 

2041 Manutenção Atividades do Ensino Pré-escolar 

2045 Manutenção Atividades do Ensino Fundamental 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 O INTERESSADO ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações, com aplicação das 

seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa 

e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

9.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima 

indicadas: 

I. Advertência (art. 156, § 2º) 

II. Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 

7º). 

III. Multa de 10% 

IV. Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

V. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de Novorizonte, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º) 

II, III, IV, V, VI, VII - Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente 

com multa (art. 156, § 7º). 

VI. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos (art. 156, § 5º). 

VIII, IX, X, XI, XII - Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com multa 

(art. 156, § 7º). 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021): 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

9.4. Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 

14.133/2021): 

I. Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação; 

a. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

II. Incisos III e IV do item 1: 

a. Instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos; 

b. O INTERESSADO ou o contratado será intimada para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir; 

c. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de 

novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o INTERESSADO ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

d. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
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e. A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de 

análise jurídica e será de competência exclusiva de 

secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 

f. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da 

ciência da infração pela Administração Pública Municipal, 

e será: 

i. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização 

a que se refere este item; 

i. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências; 

ii. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa. 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração Pública 

Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

9.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

9.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informará e 

manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 

9.10. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas 

sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos 

distintos seguirá o disposto (art. 161, parágrafo único da Lei nº 

14.133/2021). 

9.11. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado a multa de mora, na forma prevista no inciso II do item 2 

(art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

9.11.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 

14.133/2021). 

9.12 É admitida a reabilitação do INTERESSADO ou contratado perante 

o Município de XXX, exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 

14.133/2021): 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública 

Municipal; 

II. Pagamento da multa; 

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 

3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto 

ao cumprimento dos requisitos definidos neste item. 

9.12.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 

exigirá, como condição de reabilitação do INTERESSADO ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 

14.133/2021).  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput 

da Lei nº 14.133/2021): 

a. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas 

editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 

de projetos ou de prazos; 

b. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c. Alteração social ou modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

d. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução 

da sociedade ou falecimento do CONTRATADO; 

e. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

f. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou 

impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

g. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 

desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade 

máxima do órgão; 

i. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz. 

10.2. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” 

do item anterior observarão as seguintes disposições (art. 136, § 3º da Lei 

nº 14.133/2021): 

a. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de 

grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 

como quando decorrerem de ato ou fato que o 

CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado 

ou para o qual tenha contribuído; 

b. Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
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a normalização da situação, admitido o restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.3. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

hipóteses (art. 136, § 2º da Lei nº 14.133/2021): 

a. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços 

ou compras que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 

14.133/2021; 

b. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da 

nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos; 

e. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, 

de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço 

ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

10.4. A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 

a. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

b. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 

por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

c. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de 

cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

10.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual serão precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 

CNPJ: 01.616.420/0001-60  

Estado de Minas Gerais 

 

 
Av. João Bernardino de Souza, N° 714, Centro, 
CEP: 39.568-000 – Novorizonte/MG 
Fone: (38) 3843 8110    

10.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, 

o CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a. Devolução da garantia; 

b. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a 

data de extinção; 

c. Pagamento do custo da desmobilização. 

10.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração 

poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 14.133/2021): 

a. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e 

local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

b. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c. Execução da garantia contratual para: 

i. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 

decorrentes da não execução; 

ii. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e 

previdenciárias, quando cabível; 

iii. Pagamento das multas devidas à Administração 

Pública; 

iv. Exigência da assunção da execução e da conclusão 

do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

d. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 

dos prejuízos causados à Administração Pública e das 

multas aplicadas. 

10.8. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item 

anterior ficará a critério da Administração, que poderá dar 

continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

10.9. Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretário municipal competente. 

10.10. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 

14.133/2021 serão notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
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11.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE 

providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa 

oficial do município. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

  

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Salinas-MG, para dirimir questões 

oriundas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes 

contratantes, na presença de duas testemunhas. 

Novorizonte-MG,  ........ de ...............................  de 2025. 

Para contratante:   

 

Cleber Nascimento de Pinho 

PREFEITO MUNICIPAL 

Para contratada: 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1. _________________________________2._________________________________ 

CPF:_________________________    CPF:___________________________________ 

 

 

 

 
 


